
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO G R A N D E DO S U L 

Jus t i f ica t iva 

Em cumprimento ao que estabelece o artigo 11 do Decreto Municipal n°. 733, de 17 de 
outubro de 2016, justif icamos que o pagamento de CLÁUDIO T H O M A Z DOS SANTOS-ME, referente à nota 
fiscal 57 do empenho 2 0 1 9 ^ ^ 0 , referente aos serviços de consultoria de gestão de telefonia para migração das 
linhas pré pago para pós pago para o Conselho Tutelar, enquadra-se como exceção à regra de pagamento em 
ordem cronológica em razão de: 

J u s t i f i c a m o s q u e o serv iço d e consu l to r i a de ges tão de t e l e fon i a é essencia l pa ra 
garant i r o ace s so d a p o p u l a ç ã o aos se rv iços do C o n s e l h o Tute la r , u m a v e z q u e os m e s m o s t r aba lham 
e m r eg ime de p lan tão . 

Santo Antônio da Patrulha, 29 de janeiro de 2019. 
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